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Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 34, DE 9 DE MARÇO DE 2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
Considerando a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, que estabelece o 
regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações da 
sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finali-
dades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de 
projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos 
de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação;
Considerando o Decreto Municipal nº 145, de 23 de agosto de 2016, que re-
gulamenta as normas gerais para as parcerias entre a administração pública do 
Município de Cianorte e organizações da sociedade civil;
Considerando os Credenciamentos Públicos nº 04/2018 e 002/2019;
Considerando o Decreto nº 8, de 30 de janeiro de 2020;

D   E   C   R   E   T   A

Art. 1º. O valor a ser repassado através de Termos de Colaboração para as en-
tidades credenciadas aos serviços contidos nos Credenciamentos Públicos nº 
04/2018 e 002/2019 e especificados no Decreto nº 8, de 30 de janeiro de 2020, 
ficam alterados conforme segue:

SERVIÇO Abrangência 
Quant.

de 
Vagas

Valor 
per capta Valor total 

SERVIÇO 01 - Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos de 0 a 17 anos 

Território CRAS II - 
Bairro Zona 01 272  R$   263,19  R$ 859.052,16

Território CRAS I - 
Distrito de Vidigal 160 R$    263,19 R$ 505.324,80

Território CRAS I - 
Bairro Zona 04 28 R$    263,19  R$ 88.431,84

Território CRAS II - 
Bairro Santa Mônica 25 R$    263,19 R$ 78.957,00

Território CRAS I - 
Bairro Zona 07 113 R$    263,19  R$ 356.885,64

SERVIÇO 02 - Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos de 0 a 59 anos, 
bem como da concessão de Benefício Even-
tual de Auxílio Natalidade 

Municipal 

78  R$     263,19  R$ 246.345,84

220 kits 
auxílio 
natali-
dade 

R$      399,00  R$    
87.780,00

SERVIÇO 03 - Serviço de Proteção Social 
Básica no Domicílio para Pessoas com De-
ficiência e Idosas 

Municipal 123  R$        
99,75  R$ 147.231,00

SERVIÇO 04 - Serviço de Proteção Social 
Especial para Pessoas com Deficiência e 
suas Famílias 

Municipal 154  R$        
99,75  R$ 184.338,00

SERVIÇO 05 - Serviço de Acolhimento Ins-
titucional na modalidade “Casa-Lar” para 
crianças e adolescentes 

Municipal 10  R$  3.421,26 R$ 410.551,20

SERVIÇO 06 - Serviço de Acolhimento Insti-
tucional na modalidade “Abrigo” para idosos 
do sexo feminino 

Municipal 22  R$     833,96  R$ 220.165,44

SERVIÇO 07 - Serviço de Acolhimento Insti-
tucional na modalidade “Abrigo” para idosos 
do sexo masculino 

Municipal 13  R$     833,96 R$ 130.097,76

SERVIÇO 08 - Serviço de Acolhimento Ins-
titucional na modalidade “Casa-Lar” para 
pessoas com deficiência 

Municipal 1  R$ 2.249,52  R$    
26.994,24

SERVIÇO 09 - Serviço de Acolhimento Insti-
tucional na modalidade “Casa de Passagem” 
para adultos e famílias 

Municipal 18 R$ 1.430,42 R$ 308.970,72

SERVIÇO 11 - Programa de Proteção Social 
Básica que complemente e qualifique o Ser-
viço de Defesa e Garantia de Direitos para 
famílias e indivíduos em situação de vulne-
rabilidade social 

Municipal 277  R$     104,94  R$ 348.820,56

SERVIÇO 12 - Programa de Proteção So-
cial Especial que complemente e qualifique 
o Serviço Especializado para Pessoas em 
situação de rua 

Municipal 378  R$      22,05  R$   
100.018,80

Serviço de acolhimento às pessoas com pro-
blemas associados ao uso nocivo ou depen-
dência de substância psicoativa, caracteriza-
das como Comunidades Terapêuticas.

Municipal 21  R$1.099,57  R$ 277.091,64
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DECRETO Nº 39, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2021

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Para-
ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei

  
D  E  C  R  E  T  A

 Art. 1º. O artigo 11 do Decreto Municipal nº 38, de 26 de Fevereiro 
de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 11. No período estabelecido no art. 9º deste Decreto, as em-
presas que desenvolvam os serviços e atividades não essenciais previstas nas 
suspensões do inciso I, do §1º, daquele artigo, poderão realizar o atendimento 
de forma on-line para entrega drive-trhu, take away ou delivery”.
 Parágrafo único. As entregas por drive-thru e take away deverão 
observar o horário do toque de recolher previsto no art. 12 deste Decreto e a 
modalidade delivery poderá ser realizada até às 23h.” 

 Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 27 de Fevereiro de 2021.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO MUNICIPAL
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